
DECRETO Nº 2.962, DE 14 DE JULHO DE 2022 - DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE INTERVENÇÃO EM ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), O IMÓVEL QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso XI 
da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” do artigo 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e CONSIDERANDO a 
prescrição normativa descrita nos Arts. 3º, VIII, alínea "b" e Art. 8º, caput, 
ambos da Lei Federal nº 12.651/2012, que considera que a intervenção ou 
supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente (APP) 
somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, e interesse social ou de 
baixo impacto ambiental, CONSIDERANDO a necessidade de intervenção 
em Área de Preservação Permanente para viabilizar a construção de novo 
dispositivo viário, projetado para servir aos empreendimentos logísticos, bem 
como absorver o trânsito de caminhões e automóveis; DECRETA: Art. 1°. Fica 
declarada de utilidade pública, para fins de intervenção em Área de 
Preservação Permanente, a área que inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice Pt0, de coordenadas N 9596220.89 m e E 351825.36 m, Datum 
SIRGAS 2000 com Meridiano Central -39, deste, com os seguintes azimute 
plano e distância:118°59'51.42'' e 47.89; até o vértice Pt1, de coordenadas N 
9596197.67 m e E 351867.24 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:226°00'57.27'' e 425.74; até o vértice Pt2, de coordenadas N 
9595902.02 m e E 351560.91 m; deste, com os seguintes azimute plano e 

distância:225°45'50.03'' e 388.41; até o vértice Pt3, de coordenadas N 
9595631.06 m e E 351282.63 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:200°23'48.14'' e 453.23; até o vértice Pt4, de coordenadas N 
9595206.25 m e E 351124.67 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:287°15'49.09'' e 50.00; até o vértice Pt5, de coordenadas N 
9595221.09 m e E 351076.92 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:21°03'3.43'' e 480.21; até o vértice Pt6, de coordenadas N 
9595669.24 m e E 351249.41 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:45°35'42.93'' e 142.41; até o vértice Pt7, de coordenadas N 
9595768.89 m e E 351351.15 m; deste, com os seguintes azimute plano e 
distância:46°22'25.68'' e 655.11; até o vértice Pt0, de coordenadas N 
9596220.89 m e E 351825.36 m, encerrando esta descrição. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM, conforme anexo único. Art. 2°. A área descrita e 
caracterizada no art. 1º deste Decreto destina-se à ampliação e duplicação da 
Avenida Pimentel Gomes. Art. 3º. A execução da intervenção em APP ora 
decretada como de utilidade pública, somente poderá ocorrer mediante 
licenciamento ambiental concedido pelo órgão de licenciamento ambiental 
competente. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de julho de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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